
PRETEITURA DA

GÀMELEIRA
LEI NO '1.278, Ü826 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GAMELEIRA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
LEANDRO RIBEIRO GOME§ DE LIMA, no Lrso dqs otribuiçÕes legcis, foço sob,er
que a Cômoro Municipol oprovou e eu scnciono o seguinte Lei:

Art. 1o. Posso c ser considerodo feriodo municipol religioso, consogrodo c

I - Nosso senhoro do Penho c 2o, segundo-feira do mês de joneiro;

Art. 2o. Esto Lei entrc em vigor no doto de suo publicoçÕo
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Prefeito do Município de Gcmeleiro

EMENTA: ,,DETERMINA O DIA DA PADROEIRA
DA GAMELEIRA A 2O, SEGUNDA-FEIRA DO MÊS

DE JANEIRO . DIA DE NOSSA §ENHORA DA
PENHA'"


